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LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEI N. 13.185, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015

Institui  o  Programa  de  Combate  à  Intimidação  
Sistemática (Bullying).

A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A
Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu  sanciono  a 

seguinte Lei:
Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  de  Combate  à  Intimidação 

Sistemática (Bullying) em todo o território nacional.
§ 1º No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação 

sistemática (bullying) todo ato de violência física ou psicológica, intencional e 
repetitivo que ocorre sem motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, 
contra  uma  ou  mais  pessoas,  com  o  objetivo  de  intimidá-la  ou  agredi-la, 
causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder 
entre as partes envolvidas.

§ 2º O Programa instituído no caput poderá fundamentar as ações do 
Ministério da Educação e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, 
bem como de outros órgãos, aos quais a matéria diz respeito.

Art. 2º Caracteriza-se a intimidação sistemática (bullying) quando há 
violência  física  ou  psicológica  em  atos  de  intimidação,  humilhação  ou 
discriminação e, ainda:

I - ataques físicos;
II - insultos pessoais;
III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos;
IV - ameaças por quaisquer meios;
V - grafites depreciativos;
VI - expressões preconceituosas;
VII - isolamento social consciente e premeditado;
VIII - pilhérias.
Parágrafo  único.  Há  intimidação  sistemática  na  rede  mundial  de 

computadores (cyberbullying), quando se usarem os instrumentos que lhe são 



próprios para depreciar, incitar a violência, adulterar fotos e dados pessoais 
com o intuito de criar meios de constrangimento psicossocial.

Art.  3º  A  intimidação  sistemática  (bullying)  pode  ser  classificada, 
conforme as ações praticadas, como:

I - verbal: insultar, xingar e apelidar pejorativamente;
II - moral: difamar, caluniar, disseminar rumores;
III - sexual: assediar, induzir e/ou abusar;
IV - social: ignorar, isolar e excluir;
V - psicológica: perseguir, amedrontar, aterrorizar, intimidar, dominar, 

manipular, chantagear e infernizar;
VI - físico: socar, chutar, bater;
VII - material: furtar, roubar, destruir pertences de outrem;
VIII  -  virtual:  depreciar,  enviar  mensagens  intrusivas  da  intimidade, 

enviar ou adulterar fotos e dados pessoais que resultem em sofrimento ou com 
o intuito de criar meios de constrangimento psicológico e social.

Art. 4º Constituem objetivos do Programa referido no "caput" do art. 1º:
I - prevenir e combater a prática da intimidação sistemática (bullying) 

em toda a sociedade;
II - capacitar docentes e equipes pedagógicas para a implementação 

das ações de discussão, prevenção, orientação e solução do problema;
III  -  implementar  e  disseminar  campanhas  de  educação, 

conscientização e informação;
IV  -  instituir  práticas  de  conduta  e  orientação  de pais,  familiares  e 

responsáveis diante da identificação de vítimas e agressores;
V  -  dar  assistência  psicológica,  social  e  jurídica  às  vítimas  e  aos 

agressores;
VI - integrar os meios de comunicação de massa com as escolas e a 

sociedade, como forma de identificação e conscientização do problema e forma 
de preveni-lo e combatê-lo;

VII  -  promover  a  cidadania,  a  capacidade  empática  e  o  respeito  a 
terceiros, nos marcos de uma cultura de paz e tolerância mútua;

VIII  -  evitar,  tanto  quanto  possível,  a  punição  dos  agressores, 
privilegiando mecanismos e instrumentos alternativos que promovam a efetiva 
responsabilização e a mudança de comportamento hostil;

IX - promover medidas de conscientização, prevenção e combate a 
todos os tipos de violência, com ênfase nas práticas recorrentes de intimidação 
sistemática (bullying), ou constrangimento físico e psicológico, cometidas por 
alunos,  professores  e  outros  profissionais  integrantes  de  escola  e  de 
comunidade escolar.

Art.  5º  É  dever  do  estabelecimento  de  ensino,  dos  clubes  e  das 
agremiações recreativas  assegurar  medidas  de  conscientização,  prevenção, 
diagnose e combate à violência e à intimidação sistemática (bullying).

Art.  6º  Serão  produzidos  e  publicados  relatórios  bimestrais  das 
ocorrências  de  intimidação  sistemática  (bullying)  nos  Estados  e  Municípios 
para planejamento das ações.

Art.  7º  Os entes  federados poderão firmar  convênios  e estabelecer 
parcerias para a implementação e a correta execução dos objetivos e diretrizes 
do Programa instituído por esta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da 
data de sua publicação oficial.



Brasília, 6 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da 
República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Cláudio Costa
Nilma Lino Gomes

(DOU 09/11/2015, Seção 1, n. 213, p. 1-2)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 SÚMULA N. 552 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSITÇA

S Ú M U L A
A Corte Especial,  na sessão ordinária  de 4 de novembro de 2015, 

aprovou o seguinte enunciado de Súmula, que será publicado no “Diário da 
Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça”, por três vezes, em datas 
próximas, nos termos do art. 123 do RISTJ.

SÚMULA N. 552
O  portador  de  surdez  unilateral  não  se  qualifica  como  pessoa  com 

deficiência para o fim de disputar as vagas reservadas em concursos públicos.

Referência:
CF/1988, art. 37, VIII.
Lei n. 7.853, de 24/10/1989.
Dec. n. 3.298, de 20/12/1999, arts. 3º, I, e 4º, II.
Dec. n. 5.296, de 02/12/2004, art. 70.
MS 18.966-DF (CE 02/10/2013 – DJe 20/03/2014).
REsp 1.307.814-AL (1ª S 11/02/2014 – DJe 31/03/2014).
RMS 36.081-PE (1ª S 28/05/2014 – DJe 23/09/2014).
AgRg no REsp 1.374.669-RJ (1ª T 08/05/2014 – DJe 19/05/2014).
AgRg no REsp 1.379.284-SE (1ª T 18/11/2014 – DJe 26/11/2014).
AgRg no AgRg no REsp 1.390.124-RS (2ª T 25/03/2014 – DJe 31/03/2014).
AgRg no AgRg no AREsp 364.588-PE (2ª T 03/04/2014 – DJe 14/04/2014).
AgRg no AREsp 510.378-PE (2ª T 05/08/2014 – DJe 13/08/2014).
AgRg no RMS 43.230-SP (2ª T 23/10/2014 – DJe 27/11/2014).

(DJe 9/11/2015, n. 1.852, p. 1.674-1.675)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 4, DE 2 DE JANEIRO 2014 (*)

(*) Republicada em cumprimento ao art. 2º da Portaria GP n. 883, de 28 de outubro de 2015.

A Desembargadora-Presidente do Tribunal Regional  do Trabalho da 
Terceira  Região,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  e  com 
fundamento nos arts. 12 e 14 da Lei n. 9.784/1999, bem como no inciso XXVII  
do art. 25 do Regimento Interno,



Resolve:
Art. 1º. Delegar competência ao Diretor-Geral do Tribunal Regional do 

Trabalho da Terceira Região para prática dos seguintes atos:
I  expedir  ordens  de  serviço,  portarias,  instruções  e  outros  atos 

equivalentes, no âmbito da Diretoria-Geral;
II  decidir  os  pedidos e reclamações de servidores  em assuntos  de 

natureza administrativa, excetuando-se os casos de promoção, readaptação, 
reversão,  aproveitamento,  reintegração,  recondução,  exoneração,  demissão, 
declaração de vacância em virtude de posse em outro cargo inacumulável e 
redistribuição;

III  conceder  aos  servidores  os  direitos,  vantagens  e  benefícios 
previstos  em lei,  excetuados os  afastamentos  para  servir  a  outro  órgão ou 
entidade e para estudo ou missão no exterior, a concessão de aposentadoria, 
pensão, auxílio-reclusão, diárias e ajuda de custo;

IV autorizar a prestação de serviço extraordinário nos termos dos arts. 
73 e 74 da Lei n. 8.112/1990;

V praticar  os atos indispensáveis à aposentadoria  dos servidores e 
pensão  aos  seus  dependentes,  excetuando-se  sua  concessão  e  possíveis 
alterações em seu fundamento legal;

VI - dar posse aos servidores nomeados para o exercício de cargo 
efetivo e aos nomeados para ocupar os cargos em comissão de níveis CJ-1 a 
CJ-3.

VII  designar  titulares  e  substitutos  de  Funções  Comissionadas  dos 
níveis FC-1 a FC-6, bem como baixar atos de dispensa dos titulares dessas 
funções;

VIII determinar descontos nos vencimentos dos servidores, nos casos 
previstos em lei;

IX elogiar servidores;
X conceder progressão e promoção funcional aos servidores;
XI  determinar  a  realização  de  licitação,  locação,  aquisição  e 

contratação de bens e serviços quando o valor estimado seja inferior ao limite 
da modalidade Convite;

XII decidir as defesas prévias em questões suscitadas nos processos 
licitatórios;

XIII  -  homologar,  anular  ou  revogar,  total  ou  parcialmente,  os 
procedimentos licitatórios de que trata o inciso XI;

XIV ratificar, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, as dispensas e inexigibilidades de licitação previstas nos arts. 24 e 25 do 
referido diploma legal, declaradas pelo Diretor de Administração;

XV autorizar o pagamento de despesas referentes ao fornecimento de 
material ou prestação de serviços;

XVI aprovar modelos-padrão de contratos, convênios, acordos, ajustes 
e termos aditivos;

XVII  autorizar  e  celebrar  contratos,  convênios,  acordos,  ajustes, 
termos aditivos,  rescisões e distratos,  bem assim firmar atas de registro de 
preços decorrentes de procedimentos licitatórios promovidos pelo Tribunal, no 
interesse da Administração;

XVIII  autorizar  a  substituição  de  garantia  exigida  nos  processos 
licitatórios  e  nos  contratos,  bem  como  a  liberação  e  restituição  quando 
comprovado o cumprimento das obrigações;



XIX aplicar  penalidades  a  licitantes,  fornecedores  e  prestadores  de 
serviços, excetuada a prevista no art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/1993.

XX autorizar  a  alienação,  cessão,  transferência  e  outras  formas de 
desfazimento de bens móveis; e

XXI  designar  preposto  para  representar  este  Tribunal  em  ações 
judiciais.

Art.  2º.  Autorizar  o  Diretor-Geral  a  subdelegar  competência  para  a 
prática de atos administrativos.

Art. 3º. Sempre que julgar necessário, a Presidente praticará os atos 
previstos no art. 1º, sem prejuízo da validade de delegação.

Art.  4º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  e 
produzirá efeitos até disposição em contrário.

Belo Horizonte, 2 de janeiro de 2014.

MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Adm. 06/11/2015, n. 1.849, p. 3-4)
(Publicação: 09/11/2015)

PORTARIA GP N. 883, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.

Altera a Portaria GP n. 4, de 2 de janeiro de 2014, que  
trata  da  delegação  ao  Diretor-Geral  de  competências  
atribuídas à Desembargadora Presidente deste Regional.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento 
nos arts. 12 e 14 da Lei n. 9.784/1999, bem como no inciso XXVII do art. 25 do  
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria GP n. 4, de 2 de janeiro de 2014, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:
Art. 1º................................

...........................................
    XII decidir as defesas prévias em questões suscitadas nos processos 

licitatórios;
.........................................

XIV ratificar, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666/1993, as dispensas 
e inexigibilidades de licitação previstas nos arts. 24 e 25 do referido diploma 
legal, declaradas pelo Diretor de Administração;
.........................................

XVII  autorizar  e  celebrar  contratos,  convênios,  acordos,  ajustes, 
termos aditivos,  rescisões e distratos,  bem assim firmar atas de registro de 
preços decorrentes de procedimentos licitatórios promovidos pelo Tribunal, no 
interesse da Administração;
..............................

Art. 2º. Republique-se a Portaria GP n. 4, de 2 de janeiro de 2014, com 
as alterações introduzidas por esta Portaria.

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2015.



MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA
Desembargadora Presidente

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Adm. 06/11/2015, n. 1.849, p. 4)
(Publicação: 09/11/2015)
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